
21970 / 2024-Licitações -CONTRATO 

De: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

Emiado por. MCHB.. YCMO..INE PNRINES DAFONSECA(michel}fonseca) 

Para: LARISSA FERNANDA SANTOS 

Data: 09 de agosto de 2024 às 11 :59 

DA GERtNCIA DE LICITAÇÃO 

A PROCURAOORIA JURIOICA 

PROCESSO LICITA TóRJO N' 082/2024. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURIDICO. · 

#1 
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OBJEJQ· Contratação de et}\1resa especiafuada para :rom!cimmto de nnbiliários tais conn cadeiras e outros para a nova sede da Secretam. 
Municipal de E.docação de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Cem a presente -..imos solicitar Parecer Jurídico com listas na minuta do contrato, na modalidade ADESÃO, referente Processo Licítatótio nº 082/2024, 
para contratação acima. 

Atenciosamente, 

Michely da Fonseca 

Gerenc::ia de Licitação 

Pref. Mun. de Ribas do Rio Pardo 

Anexo(s) 
FLS. 001 a 010 DEMANDA- DFD.pdf 

FLS. 011 a 013 PORTARIA N 009-2021.pdf 

FLS. 014 a 070 DECRETO 46, DE 13 DE MARÇO DE 2023.pdf 

FLS. 071 a 093 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINARpdf 

FLS. 094 a 154 REUATÕRIQ DE PESQUISA.pdf 

FLS. 150 a 154 ANEXO C.pdf 

FLS.155 a 339 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 119 GAP-SJ 2023.pdf 

FLS. 340 a 347 Oficio 051-2024.pdf 

FLS. 348 a 355 Ofício 050-2024.pdf 

FLS. 356 a 358 Adesão de Ata.pdf 

FLS. 359 a 361 Adesão de ala.pdf 

FLS. 362 a 381 TERMO DE REFERÊNCIA.pdf 

FLS. 382 a 411 CERTIDÃO.pdf 

FLS. 412 a 417 DECRETO 70, OE 28 DE ABRIL DE 2023.pdf 

FLS. 418 a 427 MINUTA CONTRA TO.pdf 



21970 / 2024 - Licitações -CONTRATO 

De: LARISSA FERNANDA SANTOS 

Para: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

Data: 09 de agosto de 2024 às 15:25 

Pre:mdos. boa tarde! 

FLS. :j ;20, 
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~ 
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Conmnre solicitado segue em anexo Parecer Jurídico acerca da analise técnica do Processo 82/2024, Adesão a Ata de Registro de Preços, para 
aquisição de nnbi.liárn pela Secretaria Municipal de Educação. 

Atenciosanrnte, 

Larissa Santos 

Anexo(s) 

PJ 249.2024 Adesão.pdf 
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Adesão ata nº 499/GAP-SJ/2023 Processo Licita~ôrio nº 23034.036823/2023-86 

Parecer Jurídico nº 249 /2024 

RELATÓRIO 

Ei\1ENTA: .ADMINISTRATIVO. PARECER JURÍDICO DE 

ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 499/GAP

SJ/2023, PROCESSO ADMINISTRAffiTO Nº. 

67720.010384/2023-19, PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 119 / 

GAP-SJ / 2023, DO AGRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS, PARA CONTRATAÇ.AO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE 

MOBILL\RIO, EM ATENTIIi\tIENTO AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

RIBAS DO RIO PARDO/MS. Ai'-JÁLISE DO FEITO. 

PROCEDIMENTO. POSSIBILIDADE DO ATO. 
LEGALIDADE. COM PREVISÃO LEGAL, NO ARTIGO 

86, §3º, I, DA LEI 14.133 /2021 E NO ART. 31 DO DECRETO 

Nº: DECRETO Nº l 1.462, DE 31 DE :MARÇO DE 2023. 

Versam os presentes autos a respeito da solicitação do Departamento de 

Licitações e Contratos, encaminhado pela senhora Secretária de Educação, que solícita 

parecer sobre a possibilidade de adesão Ata de Repjstro de Preços n. 499/GAP-SJ/2023, 

Pmcesso Administrativo nº 67720.010384/2023-19, Pregão Eletrônico nº119 / GAP-SJ / 
2023, do GRUPAi\1ENTO DE APOIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, para contratação 

de empresa especializada na aquisição de mobiliário, em atendimento a Secretaria Municipal 

de Educação de Ribas do Rio Pardo /MS. 

Uma vez caracterizado o objeto a se][ contratado, foi elaborada mna tabela de 
quantitativo e preço dos itens da ata que pretende aderir, informando ainda que foram feitas 

pesquisas de preços, para a aquisição do referido objeto. Quando da realização da pesqlúsa 
de preços foi identificado que a adesão a Ata de Registro de Preços em questão, seria mais 

vantajoso, vez que os valores ali compilados se encontravam abai-..:o dos valores de mercado, 

conforme se depreende do resultado de cotação de fls. nº147 /154, ressalte-se que o no 

resultado foi lançado o nome do fornecedor e não do gerenciado:r da ata, razão pela qual se 

í' ¾l. Pmeltura Mullidp;'li de Rffm; do Rio Pffllo' 
Rua Conceição tio mo Pardo, 1725, Centro • CEI': 
Te!. {67} 3'13lil•1175 • Ribas do Ri<> P;ird1.l~ 1'11 .. \. 
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mencionada. 

Dos autos, se verifica a solicitação de infom1ações quanto à disponibilidade 

de crédito orçamentário, em manifestação, o setor responsável informou acerca da existência 

de dotação orçamentária suficiente para a quitação da'obrigação, através do pedido de reserva 

financeira, em perfeito atendimento ao disposto no artigo 42, da LC101/2000. 

Ressalta-se que foi encaminhado pela autoridade competente da Prefeitura 

Municipal de Ribas do Rio Pardo- MS solicitação de autorização para adesão Ata de Registro 

de Preços n. 499/GAP-SJ/2023, fonnalizada no Processo Administrativo nº 

67720.010.384/2023-19, Pregão Eletrônico nº1 l 9 / GAP-SJ / 2023, constando ainda dos 

autos a concordância no fo1necime11to do .referido objeto e autorização do órgão ge.renciador 

e da empresa METALFLEX INDUSTRIA E DISTRIBUIÇÃO DE MOVEIS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 62.139.80310001-89, fls. 358. 

A análise contida neste parecer se restringe aos aspectos jurídicos acerca da 

possibilidade ou não de se efetuar a adesão da ata de registro de preços pretendida, não tendo 

qualquer caráter técnico, econômico e/ ou discr.icionário. 

É o breve relatório, passemos a opinar. 

II. DA ANÁLISE JURÍDICA 

A Nova Lei de Licitações, ao tratar sobre as atribuições do órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, estabelece que cabe a ele realizar prévio controle 

de legalidade, mediante análise jurídica das contratações públicas. Dentre tais atríbtúções, está 

a análise de qnestões envolvendo adesão a atas de registro de preço. Nesse sentido, é o que 

se extrai do§ 4º do a1-tigo 53 da Lei nº 14.133/21: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo !icitatório segttirá para o ó,:gão de 

assessoratJJento j11ridico da_ 4dminislraçào, que n>alizaró controle prévio de legalidade 

1nediante a11á/ise j111idica da contrataçã,, ( ... ) § 4º Na forma deste artigo, o órgão de 

assessoran1ento jt11idico da Administração tmnbén1 realizará controle prévio de 

legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convenius, qjttstes, 

adesões a atas de registro de preços, 011tros instmfllentos congêneres e de se/is termos 

aditivos. (. .. ) 

Assim, a presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a 

autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem 

praticados ou já efetivados. 

Nossa nmção é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista 

juúdico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem 

compete avaliar a real din1ensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução 

recomendada. 
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Importante salientar, que o exame dos autos pmcessuais se r;.t}ú.nge aos 

seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, 

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos 

específicos imprescindíveis para a sua adequaçk às necessidades da Administração, 

observando os req1úsítos legahnente impostos. 

Finalmente, é nosso dever ressaltar que detemúnadas observações são 

feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a 

quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar 

e acatar, ou não, tais ponderações. 

III. DA FUNDAMENTAÇÃO 

Ao tratar sobre o sistema de registro de preços, a Lei 11º 14.133/21 prevê 

os órgãos gerenciador, participante e não participante. Os conceitos constam no artigo 2º, o 

qual assim estabelece: 

Arl. 6º Para os fins desta Lei, considera1n-se: ( •.. ) XLJ/JJ - órgão 011 entidade 

gerenciadora: órglfo 011 entidade da Administração PtÍblica responsável pela condttção 

do cor!)mrto de procedimentos para regutro de preços e pelo gerenciamento da ata de 

registro de preços dele decorrente; XLT,711 - órgão 011 entidade participante: órgão ou 

entidade da AdJ11i11istração Pública q11e pa,ticipa dos procedimentos iniciais da 

contratação para registro de preços e integra a ata de registro de preços: XUX - ót:gão 

011 entidade não participante: órgão ou entidade da .;4.dmini.stração P1íblica qt1e não 

participa dos procedi111e11tos iniciais da licitarão para registro de preços e não integra a 

ata de registro de preços; (. .• ) 

Em síntese, tem-se que o registro de preços deve ser conduzido pelo órgão 

gerenciador. Durante a tramitação do feito, no entanto, é possível a participação de outros 

órgãos, os quais .integrarão o registro de preços. Se:'do assim, a ata de registro deverá ser 

elaborada a partir dos quantitativos indicados pe..o órgão gerenciador e pelos órgãos 

participantes. 

A legislação admite que, após a formalização da ata de registro de preço, 

outros órgãos e entidades procedam a adesão. Esses são considerados órgãos/entidades não 

participantes, sendo que a adesão deve ser realizada em observ·ância ao que determina o artigo 

86, §3º, I, da Lei nº 14.133/21, senão vejamos: 

Art. 86~ O órgão 011 entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo 

licitatório, para fins de registro de preços, realizarprocedit11ento público de intenção de 

registro de preços para, nos tennos de rr:gttk11nento, possibilitar, pelo praZfJ mí11í1no de 

8 (ozto) dias úteis, a participação de ot1tros órgãos 011 entidades na respectiva ata e 

determinar a estimativa total de q11antidades da contratação. § 3º A faC11ldade de 

aderir à ata de registro de preços na condição de nào participante poderá ser e:x"f}nida: 

(Redação dada pela Lei n" 14.770, de 2023) I - por órgãos e entidades da 

Administração Pública federal. estadual, distrital e nmnicipal, relativa111ente a ata de 

¾iltt , .• 
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registro de preços de órgão 011 mtidade gerenciadora federa/,. t!J!&.dr~ou distn"tal,· 011 

(Inclttído pela Lei nº 14.770, de 2023,: 

No âmbito municipal, o registro de preços é regulamentado pelo Decreto 

11º 46/23. Esse estabelece que o Município de Ribas do Rio Pardo poderá aderir a ata de 

registro de preços geáda por órgão ou entidade federal, estadual ou municipal. O 

procedimento de adesão, no entanto, deverá ser realizado de acordo com o que estabelece o 

artigo 36 do Decreto Municipal, senão vejamos; 

Arl. 36. É pem1itida a adesão às ARP 's t7nadas pela Admi11istmçiio 1\1.1micipal, por 

q11aisq11er órgãos da Administração Ptíblica, desde q1✓e prevista no i11stmmento 

conllOCatório e out01iZflda expressamente pela 01,toridade competente, observados os 

limites legais. 

Em síntese, o procedimento previsto no artigo transcrito deverá ser 

adotado quando o Município de Ribas do Rio Pardo-MS, pretender aderir a ata de registro 

de preços de outra entidade. Dito de outra forma, o município deverá figurar na condição de 

ente não participante. 

No caso em tela, busca-se adesão a adesão Ata de Registro de Preços n. 

499/GAP-SJ/2023, Processo Administrativo nº 67720.010384/2023-19, Pregão Eletrônico 

nºl 19 / GAP-SJ / 2023, do GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO JOSÉ DOS CA.i.\lIPOS, 

para contratação de empresa especializada na aquisição de mobiliário, visando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Ribas do Rio Pardo/MS. Tal ata 

decorre de processo licitatório cujo objetivo é a realização de aquisição, consoante se extrai 

do subi tem 1.1 do termo de referência, fls. 307: 

1. DO OBJETO 1. 1. A presente Ata telJJ por oijeto o registro de preços para a 

event11al AQUISIÇÂD DE AL4TEIUAIS PERMANEJ\ffES 

(MOBIIMRIO), especiftcado(s) 110 Termo de R.eferencia, anexo I do edital de 

Licitação r," 119 / GAP-SJ/ 2023, qm é parte integrante desta Ata, assim co1110 as 

proposta.; c1go.r preços tenham sido registrados, independentnnente de tnmsaiçiio. 

Considerando o Princípio Constitucional da Economicidade e da 

Eficiência, entende-se que é juridicamente possível e mesmo aconselhável, com as devidas 

cautelas, aproveitar uma proposta mais vantajosa conquistada por outro ente da Federação, 

co1110 se verifica no caso em tela. 

No caso em tela é possível identificar o atendimento ao disposto no artigo 

31, do Decreto Federal nº 11.432/23, que determina a apresentação de justificativa da 

vantagem a adesão, a demonstração de compatibilidade dos valores com os praticados no 

mercado através da pesquisa de preço corno se depreende das fls. 94/154, e, por fim a 

consulta e aceitação dos da entidade gerenciadora e do fornecedor fls. 356/358, senão 

vejamos; 

' PfefeiWrn Munk:~ de Mw do Ri<> Pa~•,'\,. . 
llua Coi>eeiçâo do !'l!Q Pardo, 1725- Centro • Cf?.P: 
Te!. (67) 323S.n75 • Rlbas do Ril> Paroo'kM$" .,,: 
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A,t. 31. D11rante a vigência da ata, os órgãos e a,; entidades daAdmi;;;;,Jtição Pública 

federal, estad11al, distrital e n11micipal qm não participaram do procedimento de IRP 

poderão ade,ir à ata de registro de preços na condifiio de não patticipantes, obseroados 

os seguintes requisitos: I - apresentação de justificativa da vantage111 da adesão, incl11sive 

em sitnações de provável desabastecimento 011 de desconti1111idade de set7!i§O público; II -

demonstração da conpatibzlídade dos valores 1rgístrados com os valores praticados pelo 

mercado, llajormaprevista no art. 23 da Lei nD 14.133, de 2021; e., III - conmlta e 

aceitação prévias do ór;gão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

Oriente-se ainda que seja observado, no momento da ass.inatma do 

contrato os lim.ites para adesão previstos no artigo 32, e seus parágrafos do Decreto Federal 

nº. 11.432/23, que impõe que cada órgão não participante poderá contratar, por adesão, até 

50% do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

devendo ainda impedir que o quantitativo total das adesões exceda o dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços. 

Imperioso ressaltar, que a Sec.retaria l\lunicipal de Educação realizou a 

contratação de itens na ata de registro de preços nºS0S/GAB-SJ /2023, oriunda do mesmo 

processo adnúnistratívo em comento, contudo, a ata en1 comento não possuía os itens que a 

administração vislumbrn aquirír por meio deste procedimt>nto, desta feita, ainda que pese a 

similaridade entre o objeto, não há que se falar em nenhum tipo de afronta, uma vez que são 

itens distintos e não existente na ata aderida. 

De mais a mais, verifica-se que a vantagem quanto a adesão a Ata é 

inquestionável, mna vez que a Administração está ev1 indo a elaboração de mais um processo 

adnunistrativo complexo, saltando etapas burocráticas e que geram gastos aos cofres 

públicos. 

Aínda há que ser observado o princípio da economicidade, pois veja que 

o preço em que as aquisições se darão serão os mesmos aferidos no processo licitatório que 

ocorreu em outubro de 2023. 

No mais, em relação aos documentos obrigatórios, verifica-se também, 

conforme avaliação do departamento responsável, estar de acordo com a legalidade. 

Nesse sentido, obse.L"va-se que os procedimentos legais foram 

adequadamente adotados, não restando qualquer impedimento quanto a adesão da ata de 

registro de preço em comento. 

IV- DA CONCLUSÃO 

Mais uma vez, cumpre reiterar que esta Procuradoria Juridica enute 

parecer sob o prisma estritamente jurid.ico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à 

~' : ~ '~*- ~-,~ 
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oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração, nem anãlisa15i.spectos de 

natureza eminentemente técnicos-administrativa. 

Além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não 

vinculando, portanto, a decisão do gestor. Apesar da aparente conformidade do Processo 

Administrativo com a legislação e com os entendimentos dos Tribunais Judiciais e os 

T ribm1ais de Contas, cabe múcamente ao Gestor Público decidir quanto à contratação, 

restando apenas a essa procuradoria fazer a verificação da possibilidade jurídica do processo 

trazido para análise. 

Salientando que, o parecer é com base na análise da documentação 

enviada, para a qual darei presunção de fidedignidade em razão de estar firmada por se1.vidor 

público, sendo essas de inteira responsabilidade do servidor subscritor. 

Cabe o depru:tamento solicitante certificar a lisura do processo 

certificando-se das certidões de regularidades. Cabe também a el-1 a caneta aplicação dos 
textos legais apresentados neste parecer e esclarecidos em nossa fundamentação a fim de 

identificar o atendimento à norma. 

Diru1te do exposto, esta Assessoria Jurídica, entende como adequado os 

procedimentos administrativos adotados para a adesão da Ata de Registro de Preços n. 

499/GAP-SJ/2023, Processo Administrativo nº 67720.010384/2023-19, Pregão Eletrônico 

nºl 19 / GAP-SJ / 2023, do GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO JOSÉ DOS CAi..\íPOS, 

para contratação de empresa especializada na aquisição de mobiliário, em atendimento a 

Secretaria Mmúcipal de Educação de Ribas do R: _ Pardo /MS, Processo Licitatório nº 

82/2024, pois, condizente com os preceitos legais estabelecidos pelo disposto no Art 86, 

§3º, I, da Leí 14.133/2023, e Decreto nº 11.462/23, artigo 31, o que OPINA-SE pela 

possibilidade jurídica da adesão a ata, com a continuidade do presente processo em suas fases 

ulterio:res de direito. 

É a manifestação, salvo melhor juízo, que apresentamos para decisão. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 09 de agosto ele 2024. 

LARI 
FER 

D 
SAN 

LARISSA FERNANDA SANTOS 
Assessora Jurídica - Portaria nº 006/2023 

'"¾;,\¾ ' '¼i(,;17 i:;, 
P~ra fllunicílllll ele Riba$ do AAl> Pal"dô' 

OAB/MG nº. 136.515 
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